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HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (HECI)
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES – BAIRRO FERROVIÁRIOS

RUA ANACLETO RAMOS, Nº 55


EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO nº 4293547 - CONVÊNIO SESA/HECI: 013/09
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL DE ÂMBITO INTERNACIONAL N.º 01/2010. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares: Acelerador Linear para radioterapia com Fótons 6MV e cinco energias de elétrons de 4 a 14 MeV e acessórios, destinados ao Setor de Radioterapia do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim (HECI).

DATA E HORÁRIO: 16/09/2010 às 09h:30, horário de Brasília.

LOCAL: Auditório do HECI – 5º andar.

	RECIBO

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail _____________________________________ ou pelo fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________

(Assinatura)


	OBS.: Este recibo deverá ser remetido AO HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
pelo fax: (28) 35266113 A/C RITA DE CÁSSIA MILHÔLHO CARREIRO ou pelo

 e-mail: contratos@heci.com.br
para eventuais comunicações aos interessados, quando necessário.

o heci NÃO SE RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU PRESTAR INFORMAÇÕES iNCORRETAS NO MESMO.


NORMAS DA LICITAÇÃO

1 – PREÂMBULO

O HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (HECI) realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial de ÂMBITO INTERNACIONAL, Tipo Menor Preço por Item, em sessão pública, em sua sede, localizada à Rua Anacleto Ramos, nº 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES para aquisição de equipamentos médico-hospitalares: Acelerador Linear e acessórios, destinados ao Setor de Radioterapia do HECI. Este pregão será regido pela Lei Estadual nº. 9.090, de 24 de dezembro de 2008. Pelos Decretos Federais de números 5.504 e 3.555, de 05 de agosto de 2005 e 08 de agosto de 2000, respectivamente. Pela Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Instrução Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº. 03/2009, de 15 de outubro de 2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores bem como pelas condições estabelecidas no presente edital. O pregão será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Resolução do HECI de nº. 017/2010 de 02 de agosto de 2010, no dia 16/09/2010 às 09h: 30, horário de Brasília.

2 – OBJETO

2.1 - Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos médico-hospitalares: 1 (um) Acelerador Linear com Fótons 6MV e cinco energias de elétrons de 4 a 14 MeV,  (01)UM SISTEMA DE PLANEJAMENTO, (01) UM KIT DE DOSIMETRIA E (01) UM SISTEMA DE RADIOCIRURGIA, (01) Um Sistema de Dosimetria Automática de Varredura 3D e garantia adicional para os referidos equipamentos, conforme especificação técnica e condições comerciais, descritos e especificados nos Anexos I , II e IV, deste instrumento convocatório. 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital, sejam elas, empresas brasileiras, empresas brasileiras representantes de empresas estrangeiras e empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, desde que detenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente e judicialmente.

3.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que:

3.2.1 - Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país, desde que não detenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente e judicialmente.
3.2.2 - Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública Estadual;

3.2.3 - Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal;

3.2.4 - Não atendam ao estipulado na cláusula 3.1;

3.3 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

3.4 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
3.5 - Cada licitante deverá apresentar a sua proposta comercial e documentos relativos à sua habilitação em 02 (dois) envelopes distintos, identificados como envelope de nº 01 e de nº 02, respectivamente, timbrados ou com identificação de sua razão social. 

3.6 - As licitantes terão que apresentar uma declaração de pleno entendimento do Edital e seus Anexos de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XVIII, fora dos envelopes. 

4 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1 – O envelope de nº 1 terá de conter a “PROPOSTA COMERCIAL” e o de nº 2 terá de conter a “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.

4.1.1 - Os envelopes da “Proposta Comercial” e da “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

4.1.1.1 - Local da sessão pública do pregão presencial: No Auditório no 5º andar do HECI à Rua Anacleto Ramos, nº 55, Bairro Ferroviários – Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

4.1.1.2 - Data da sessão pública do pregão presencial: 16/09/2010.
4.1.1.3 - Horário da sessão pública do pregão presencial: 09h:30 – horário de Brasília.

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

DESTINATÁRIO: HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2010

PROCESSO Nº 4293547 – CONVÊNIO SESA/HECI: 013/09 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:.......................................................................................

DESTINATÁRIO: HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2010

PROCESSO Nº 4293547 – CONVÊNIO SESA/HECI: 013/09 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:.......................................................................................

4.2 – O HECI não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste edital.

4.3 – A documentação dos envelopes deverá ser numerada e listada, em folha separada, fazendo parte dos mesmos (Check list).
5 – DO CREDENCIAMENTO

5.1 - Na sessão pública de realização do pregão, o representante do licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente, ambos originais e contendo foto.

5.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração, ou documento que comprove os necessários poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante.

5.2.1 - No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, deverá ser apresentado cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações que comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

5.3 – O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº. 123/06, contemplados nas cláusulas 7.2 e 8.6 deste edital, deverá comprovar a condição de pequena empresa junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores – CRC/ES, no ato do seu do seu credenciamento, com a apresentação de Declaração de Porte da empresa, conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO DE PORTE

A empresa..............................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 3º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo artigo. 

Data e local

___________________________________________

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

5.4 - A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial nº. 01/2010.

Data e local

___________________________________________

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

5.4.1 – A pequena empresa que apresentar restrições na documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá fazê-lo constar da Declaração de que trata a cláusula 5.4 deste Edital, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, sob pena de aplicação do art. 12 da Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão Presencial nº 01/2010.

Data e local

___________________________________________

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

5.4.2 – Será facultado ao representante da empresa firmar a declaração de que trata esta cláusula no momento do credenciamento. 

5.5 - O documento de credenciamento deverá ser conforme o texto descrito no subitem 5.2.
5.6 – A declaração ou certidão de que trata a cláusula 5.3 e as declarações de que trata a cláusula 5.4 e subitem 5.4.1 deverão ser apresentadas FORA DE QUALQUER ENVELOPE, juntamente com os documentos exigidos para credenciamento.

5.7 – Será admitido apenas um representante para cada empresa licitante credenciada.

5.8 - A ausência do credenciado importará a imediata exclusão do licitante da sessão de lances e renúncia ao direito de manifestação de interposição de recursos. 

5.9 - Para um documento proveniente do exterior, que contenha assinatura, seja aceito nesta licitação é necessário a legalização do original pela Autoridade Consular ou da Embaixada brasileira no país de origem. E, ainda, quando escritos em língua estrangeira, deverão se acompanhados da tradução para língua portuguesa falada e escrita no Brasil, a qual deverá ser feita obrigatoriamente no Brasil, por tradutor juramentado. 
5.10 - Para a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos Consulados ou Embaixadas brasileiras nos países de origem e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil.

6 - ENVELOPE Nº 01: DA PROPOSTA COMERCIAL terá que conter, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, as seguintes documentações:

6.1 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, redigidas em língua portuguesa falada e escrita no Brasil, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da empresa apenas no anverso, em duas vias, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à entidade ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante dos Anexos I, II, III e IV  deste edital, e deverão constar:

6.1.1 - Nome, CNPJ e inscrição estadual, endereço, telefone e fax da empresa proponente;

6.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;

6.1.3 - Prazo de entrega do material não superior ao estabelecido na cláusula 12 deste Edital, contados em dias corridos a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente;
6.1.4 - Nome, CNPJ, inscrição estadual e endereço completo do responsável pela garantia, caso seja prestada por terceiros;

6.1.5 - Os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda nacional ou em dólar americano, em algarismos com no máximo quatro casas decimais após a vírgula, sendo que os preços unitários dos itens e o preço total da proposta deverão ser apresentados também por extenso. Quando da conversão em moeda nacional, os preços ofertados serão em algarismos com no máximo duas casas. 

6.1.5.1 - A conversão em moeda nacional será feita pela taxa de conversão do câmbio de venda vigente no dia anterior a data designada para a licitação, disponível no sítio: http://www4.bcb.gov.br/?TXCONVERSAO, ficando o(s) valor (es) do câmbio(s) utilizado(s), consignado na ata de abertura da licitação.

6.1.5.2 - Ocorrendo divergências entre o preço unitário dos itens e os preços totais dos itens da proposta, prevalecerá o valor dos preços unitários, com a respectiva correção dos preços totais. Caso a divergência ocorra entre os algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

6.1.6 - A licitante deverá indicar o nome do Banco, Agência, número de conta corrente onde deseja receber seus créditos.

6.2 – Todas as condições estabelecidas para os itens neste Edital serão tacitamente aceitas pelo proponente com a apresentação de sua proposta comercial.

6.3 – A proposta deverá atender à totalidade da quantidade exigida em cada item, não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto do referido item. 
6.4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação.

6.5 -
Para o equipamento que se encontra no exterior, deverá ser utilizado o modelo disponível no Anexo III, contemplando o preço unitário, bem como o preço global da proposta, na modalidade de entrega DDU descarregado - Incoterms 2000, cujo local de entrega será designado pelo HECI.

6.6 – Na proposta apresentada por licitante estrangeira ou por licitante brasileira representante de empresa estrangeira deverá constar o valor unitário e total, expressos em dólar americano, apresentados numericamente e por extenso, cujo valor total por item é o DDU descarregado. Não havendo, pois a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

6.6.1 - Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, o valor de todas as despesas diretas e indiretas, relacionadas com o objeto de acordo com INCOTERMS DDU. Todos os riscos de perdas e danos das mercadorias são assumidos pelo vendedor até a entrega no local designado.

6.7 – Deverão estar OBRIGATORIAMENTE anexados às propostas comerciais, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:

6.7.1 - Catálogo Técnico original do equipamento.

6.7.2 – Manuais: (estes documentos serão utilizados no julgamento dos quesitos técnicos):

6.7.2.2 - Manual do usuário em CD, com conteúdo conforme registrado na ANVISA, acompanhado de declaração atestando que seu conteúdo é o mesmo do registrado na ANVISA.

6.7.3 - Declaração de que os equipamentos serão entregues devidamente acompanhados dos manuais técnicos e de usuário, completos, conforme exigido nos Anexos I, II e IV.

6.7.4 - Declaração de treinamento de pessoal para operação dos equipamentos no local da instalação dos mesmos, em turnos indicados pelo recebedor do equipamento.

6.7.5 – Declaração do fabricante garantindo peças de reposição por um período não inferior a dez anos após ter sido descontinuada a fabricação do equipamento, que deverá ser comunicada por escrito à Engenharia Clínica do donatário do referido equipamento.

6.7.6 - Declaração do fabricante atestando que a assistência técnica será prestada no local de instalação do equipamento, por ele ou por seu representante autorizado, devidamente registrado no CREA, indicando nome do Responsável Técnico (RT), endereço e telefone de contato, (incluir cópia do registro no CREA da empresa e do RT).

6.7.7 - Declaração de que os equipamentos licitados serão entregues devidamente instalados nos locais determinados pelo HECI, estando todos os custos de tal operação incluídos nas propostas apresentadas, nos termos do item 6.5 do edital.

6.7.8 - Declaração do licitante de Garantia Integral mínima de 1 (um) ano para todo o sistema incluindo: partes, peças e acessórios e periféricos. Garantia de 1 (um) ano adicional de mão de obra. 
6.7.8.1 - Na proposta comercial deverá conter uma planilha de preço relativo a uma garantia adicional e integral de mais um ano, assim como, garantia adicional de mão de obra por mais um ano. Que poderá ser adotada e aceita ou não.   

6.7.9 - No caso de o LICITANTE não ser o fabricante do equipamento cotado, sua proposta deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, de Carta de Solidariedade,  Anexo V, do fabricante ou seu representante legal para a comercialização, garantia e assistência técnica do equipamento.

6.7.10 – Declaração de que é responsável pela entrega, instalação, manutenção e conexão do respectivo equipamento, sendo ele o único contato com o donatário do referido equipamento, e de quem será cobrado o perfeito funcionamento do conjunto e o cumprimento de todos os itens do Edital.

6.7.11 - Declaração do fabricante de que o equipamento ofertado não terá sua fabricação descontinuada dentro do prazo de 18 (dezoito) meses após a instalação do equipamento. Ocorrendo a descontinuidade de fabricação antes do prazo acima, deverá o fabricante substituir a tecnologia (equipamento, software, etc.) oferecida pelo modelo igual ou superior lançado, sem qualquer custo adicional ao donatário do equipamento.

6.7.12 – Declaração do fabricante de que todas as modificações e notas técnicas de fábrica, posteriores à venda do equipamento, deverão ser transmitidas ao Engenheiro Clínico responsável do Órgão donatário do referido equipamento, para fins de atualização.

6.8 - A proposta original deverá ainda ser apresentada com todas as suas folhas numeradas, em forma seqüencial crescente no canto superior da página, iniciando-se em 001. Esta numeração seqüencial deverá ser observada inclusive nos manuais e catálogos originais ofertados, que sejam necessários à confirmação da marca, modelo e características do equipamento. Todas as características técnicas ou quesitos referentes às especificações ofertadas devem fazer remissão às páginas do manual ou catálogo original, e nestas destacadas sem rasuras, de forma a permitir a rápida comprovação.

6.9 - A análise e interpretação de laudos e relatórios ficarão a cargo da equipe técnica do HECI.

7 - ENVELOPE Nº 02: DA HABILITAÇÃO terá que conter, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, as seguintes documentações:

7.1 - REGULARIDADE JURÍDICA
7.1.1 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

7.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações posteriores ou o instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores 7.1.3 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

7.1.4 - Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.5 - Os documentos relacionados nos subitens 7.1.1 a 7.1.3 não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

7.2 - REGULARIDADE FISCAL
7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

7.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, relativo à sede do licitante, na forma da lei; 
7.2.4 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.2.5 - Certificado de Situação Regular perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, ou prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;

7.2.6 – A pequena empresa deverá apresentar toda a documentação relativa à comprovação da regularidade fiscal.

          7.2.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de pequena empresa, assegurar-se-á o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a pequena empresa for declarada vencedora do certame, para a devida e necessária regularização.

7.2.6.2 - A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativa de débito, ou positiva, com efeito, de negativa.

7.2.6.3 - O prazo previsto no item 7.2.6.1 poderá ser prorrogado por igual período, se requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração.

7.2.6.4 - A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à contratação.

7.2.7 - Certidão Negativa ou prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional).

7.2.8 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, se pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.

7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A licitante deverá apresentar memória de cálculo, com duas casas decimais, desprezando-se as demais e com indicação do índice utilizado, devidamente assinada por contador. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. Todos os documentos deste item deverão ser apresentados em cópia autenticada, certificada por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando o número do Livro Diário e Folhas em que o Balanço se acha transcrito;

7.3.2 - Comprovação de patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação anual por lote (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência Geral e Composição de Capitais). Caso a licitante seja vencedora em mais de 01 lote, deverá ser comprovado patrimônio líquido correspondente à soma dos 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação anual de cada lote.

7.3.2.1 - O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser registrado na Junta Comercial, assim como publicado em Diário Oficial ou em outro grande jornal de circulação, devendo neste caso permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. As demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte optantes do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO deverão apresentar o balanço, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, autenticado pelo órgão competente do Registro de Comércio.

7.3.2.2 - A comprovação de boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), e de Composição de Capitais (CC) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ------------------------------------------------------------------------> ou =1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG = ------------------------------------------------------------------------> ou =1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC = ------------------------------------------------------------------------> ou =1,00

Passivo Circulante

Patrimônio Líquido

CC = ----------------------------------------------------------------------- > ou =1,00

(Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo)

7.3.2.3 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos anexados ao balanço e assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador, constando o nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.

7.3.2.4 - Serão consideradas aptas financeiramente as empresas que obtiverem, nos índices acima, resultados maiores ou iguais a 1 (um) inteiro. Dos índices constarão apenas duas casas decimais, desprezando-se as demais.

7.3.3 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos da empresa, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para a abertura do pregão.

7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1 - Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa LICITANTE, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 e Decreto Federal nº 79.094/77, se pertinente ao equipamento ofertado, nos termos dos Anexos I, II e IV.

7.4.2 – Autorização de Funcionamento da empresa LICITANTE, expedida pela ANVISA– Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76, Decreto Federal nº 79.094/7 e Lei Federal nº 9.782/99, quando aplicável, nos termos dos Anexos I, II e IV. 
7.4.3 – Certificado de Boas Práticas de Fabricação, Normas Técnicas IEC e Certificado de Registro no Ministério da Saúde, deverão ser apresentados conforme exigência contida nos Anexos I, II e IV, de acordo com cada equipamento ofertado, nos termos do Anexo II (Especificação Técnica do equipamento).

7.4.4 – Os Certificados das normas solicitadas nas especificações técnicas contidas nos Anexos I, II e IV, devem ser emitidos por órgão oficial ou empresa certificadora credenciada por órgão oficial brasileiro. Não serão aceitos protocolos ou laudos que não comprovem a realização dos testes referente às normas e o parecer de conformidade. Os equipamentos de fabricação estrangeira poderão apresentar Normas de Boas Práticas de Fabricação (BPF) do país de origem, equivalente a BPF, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixada brasileira no país de origem e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil.

7.4.4.1 – As Normas Técnicas NBR-IEC poderão ser substituídas por IECs equivalentes. Para normas técnicas que não possuam capacidade laboratorial instalada no país, fica desobrigada a apresentação das mesmas.

7.4.4.2 – Certificados dos Registros emitidos pela ANVISA/MS ou sua publicação no DOU (Diário Oficial da União), com o registro do modelo do equipamento ofertado, conforme resoluções pertinentes.

7.4.4.3 – Atestado de capacidade técnica comprovando que o proponente já tenha fornecido equipamentos de mesmas características ou superior no mercado brasileiro, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade dos equipamentos, cumprimento de prazos, que estejam instalados e em perfeito funcionamento.
7.5 – DECLARAÇÕES

7.5.1 - Declaração de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública conforme Anexo X; e declaração de que o licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos, realizando qualquer trabalho, conforme determina o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal nº. 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da lei Anexo XIII.
7.5.2 - Declaração da empresa estrangeira da qual conste a condição de representante comercial técnico ou filial estabelecida no Brasil. 
7.6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
7.6.1 - O licitante que possuir o registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, poderá apresentá-lo para utilizar-se de documento nele constante como substituto de documento exigido para este certame, desde que o registro no SICAF esteja com a validade em vigor. Caso o referido registro esteja com a validade expirada, tal documento não poderá ser utilizado como substituto, devendo ser apresentado o documento exigido para este certame com a validade em vigor.
7.6.1.1 – Serão analisados no registro do SICAF somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos, mesmo que estejam com a validade expirada.

7.6.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples acompanhada do respectivo original para ser autenticada pelo pregoeiro ou por membro de sua equipe de apoio, no momento da análise dos documentos de habilitação, ou ainda em publicação feita em veículo de imprensa apropriado.

7.6.2.1 - Para fins de habilitação, a verificação pela entidade promotora do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

7.6.2.2 – O HECI não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.6.3 - O não atendimento a qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante vencedor.

7.6.4 - A empresa estrangeira que participe diretamente e não funcione no país deverá apresentar documentos equivalentes aos expedidos, conforme o caso, por entidades públicas ou privadas de seu país de origem que satisfaçam as exigências da habilitação. Autenticados pelos respectivos Consulados ou Embaixada brasileira do país de origem e traduzida por tradutor juramentado no Brasil.

8 – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO

8.1 - No horário e local indicados na cláusula quatro deste edital, será aberta a sessão de Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento para identificação dos representantes legais dos licitantes interessados em participar do certame, bem como o cadastramento das propostas. 

8.2 – Conjuntamente com os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento às exigências do edital, a declaração de porte, quando for o caso, e os envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.

8.2.1 – O pregoeiro deverá consultar o SICAF e o CRC/ES para obtenção de informações relativas ao porte das empresas.

8.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de Propostas Comerciais, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. Após, a sessão será suspensa para análise da documentação técnica dos equipamentos, marcando-se, posteriormente, à hora para realização da sessão de lances, o que ocorrerá no mesmo dia e local.
8.4 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

8.4.1 - Abertos os envelopes de propostas comerciais, estas serão analisadas verificando-se o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.

8.4.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço para participarem dos lances verbais.

8.4.3 - Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), incluída a proposta de melhor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

8.4.3.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

8.5 - DOS LANCES VERBAIS

8.5.1 - Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.

8.5.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o pregoeiro determinará a ordem de apresentação de novos lances.

8.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.

8.5.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

8.5.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.

8.6 – JULGAMENTO
8.6.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado POR ITEM.

8.6.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.6.2.1 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço, quanto ao objeto e o valor estimado da contratação.

8.6.2.2 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

8.6.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado. Neste momento o certame será novamente suspenso para a análise e confirmação das suas condições habilitatórias. A sessão será novamente reaberta para dar ciência aos licitantes.
8.6.3.1 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis.

8.6.3.2 - Quando necessário, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante que demonstre a exequibilidade de seus preços.

8.6.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor.

8.6.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

8.6.6 - Após a apuração da menor proposta válida, observada a classificação das propostas até o momento, será assegurado às pequenas empresas o direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

8.6.6.1 - O pregoeiro convocará a pequena empresa detentora da proposta de menor valor dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente nova proposta de preço INFERIOR ao valor da melhor oferta inicial, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

8.6.6.2 - Realizada nova oferta de preço, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro examinará a aceitabilidade desta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.6.6.3 - Sendo aceitável a nova oferta de preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da pequena empresa que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.6.6.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo previsto no item 7.2.6.1 para a devida e necessária regularização.

8.6.6.3.2 - Se houver a necessidade de abertura do prazo para a pequena empresa regularizar sua documentação fiscal, o pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão para o item específico e registrar em ata que todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia, horário e local informados para a retomada da sessão de lances do item em referência.

8.6.6.4 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a pequena empresa será declarada vencedora. 

8.6.6.5 - Se a pequena empresa não apresentar proposta de preços ou não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro convocará as pequenas empresas remanescentes que estiverem na situação de empate prevista no subitem 8.6.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.6.6.6 - Caso não haja pequena empresa dentro da situação de empate, não ocorra à apresentação de nova proposta de preço ou não sejam atendidas as exigências documentais de habilitação, o pregoeiro irá declarar vencedor a licitante que atender as exigências do edital.

8.6.6.7 - O disposto neste item 8.6.6 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por pequena empresa.

8.6.7 - Após a aplicação do critério de desempate, se houver, o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

8.6.8 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante a verificação com o valor estimado para a pretendida contratação.

8.6.9 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes.
9 – DOS RECURSOS

9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

9.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao pregoeiro e protocolados junto ao HECI, localizado a Rua Anacleto Ramos, nº. 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES, em dias úteis, no horário de 09 às 11 horas ou de 13 às 16 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência.
9.5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9.6 - O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por fax ou meios eletrônicos.

9.8 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para a manifestação de intenção de interposição dos mesmos, sem que tenha havido manifestação dos licitantes, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 5º (quinto) dia útil após a celebração do contrato. Os envelopes não retirados nesse prazo serão inutilizados.

10 - DA ADJUDICAÇÃO 

10.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação aos licitantes vencedores, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

11 – DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Os atos de homologação desta licitação serão de competência do Presidente do Conselho Deliberativo do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim e/ou alguém por ele designado.

11.2 – As decisões relativas ao julgamento de habilitação e das propostas, bem como a homologação, revogação e anulação do certame serão devidamente divulgados e comunicado ao interessado via fax e e-mail, ressalvadas as comunicações feitas as licitantes, desde que todos estejam presentes às sessões respectivas.

11.3 – O HECI convocará o licitante vencedor, por meio de notificação via correio com aviso de recebimento ou através de fax ou e-mail, para assinar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, permitindo a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do art. 64, da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.
12.1 - Para o equipamento de origem nacional, o objeto desta licitação deverá ser entregue em 120 dias corridos, contados da entrega do empenho (ordem de compra), conforme as condições estabelecidas nas especificações técnicas, ANEXOS I, II e IV deste edital, sendo para origem estrangeira, o mesmo prazo, contados da abertura da carta de crédito.

12.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Serviço de Radioterapia do

Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, Rua Anacleto Ramos, nº. 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES.

12.3 - O equipamento deverá ser entregue devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem marca, destino, número de licença de importação ou documento equivalente, quando for o caso, e as demais características que os identifiquem. Deverá acompanhá-lo 2 (duas) vias da fatura comercial com as sua especificação detalhada ou documento equivalente, necessário à conferência do equipamento;

12.4 - Não será aceito equipamento, bem como quaisquer de seus componentes, refabricados ou recondicionados.

12.5 - Deverão ser entregues acompanhados do equipamento os seguintes documentos:

12.5.1 – Os manuais redigido em português do Brasil, constantes nas especificações técnicas – ANEXOS I, II e IV deste edital;

12.5.2 - Certificado de garantia do equipamento;

12.6 - Os equipamentos serão instalados no prazo máximo de 50 (cinquenta) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório de que trata o item 14.1.

13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis, mediante recibo ou termo circunstanciado, contados da data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 12.2.

13.2 - Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do funcionário da CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

13.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

13.3.1 - na hipótese de substituição, a empresa deverá fazê-la em conformidade com a indicação do HECI, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

13.4 - Todas as despesas decorrentes da devolução e substituição do equipamento correrão por conta da CONTRATADA.

13.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de instalação e operacionalização uma vez verificadas o atendimento integral das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo funcionário responsável.

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento à empresa sediada no Brasil será efetuado pelo HECI no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega do equipamento no hospital, mediante vista do respectivo Termo de Recebimento Provisório, através de depósito em conta corrente. A Planilha de preços, da proposta comercial, conforme ANEXO III, quando apresentada em Dólar EUA o pagamento será efetuado em moeda brasileira (REAL), à taxa de câmbio (valor de venda) vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

14.2 - Caso a empresa tenha apresentado a proposta em moeda brasileira (REAL), inexistirá qualquer conversão ou vinculação a outra moeda. Previamente ao pagamento, será feita consulta as condições de habilitação.

14.3 – O pagamento ao licitante vencedor brasileiro será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, a vista do respectivo Termo de Recebimento provisório do objeto ou Recibo.

14.3.1 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

14.3.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Banco da empresa, após ser aferida a sua regularidade de habilitação.

14.3.3 - Havendo atraso nos pagamentos, não justificado, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

14.3.4 - No caso de empresas brasileiras representantes de empresa estrangeira e de empresas estrangeiras, o pagamento será efetuado por meio de carta de crédito confirmada e irrevogável, sendo 75% à vista e 25% no deferimento da Licença de Importação (LI).

15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui o ANEXO XVII do Edital. 
15.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, a entidade licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

15.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 15.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

15.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim para assinar o Termo do Contrato.

15.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.1.1, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão Presencial, com vistas à celebração da contratação.

15.3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso.

15.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no site www.heci.com.br.

15.4 – A vigência do contrato se estenderá até o término da garantia apresentada na proposta.

16 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

16.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;

16.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto contratual;

16.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Autoridade Competente rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA poderá ficar impedida de licitar e contratar com o HECI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, de praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5 - A sanção de que trata o “caput” desta cláusula será aplicada sem prejuízo das demais cominações legais e das multas previstas em lei, garantido o exercício prévio do direito de defesa, e deverá ser registrada no processo.

16.6 - A CONTRATADA fará a devolução total do valor pago pelo HECI em favor do compromisso de entrega do objeto contratual através de depósito bancário, acrescido de multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado;

16.7 - Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular;

16.8 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

16.9 - No caso de ser uma empresa estrangeira, a punição será aplicada a sua representante no Brasil, devidamente autorizada a responder administrativa e judicialmente.

17 - DA GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta do convênio de nº. 013/2009 firmado entre o HECI e Secretaria de Estado da Saúde através do Processo nº. 4293547.

19 – EMBARQUE E TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO

19.1. - As empresas vencedoras do certame, após a assinatura dos contratos deveram notificar ao Sr. Rafael Siqueira Cavalieri, representante da MEDLOG CONSULTORIA E LOGÍSTICA ADUANEIRA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privada, localizada na Rua Nossa Senhora Aparecida, 19, Térreo, Bairro Maria Ortiz, Vitória, Espírito Santo, CEP: 29.070-255, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.012.532/0001-65, através dos telefones 055 xx 27 9258- 2753 e 9292-5556, empresa aduaneira do HECI devendo enviar a proforma invoice para solicitação de licenciamento de importação, bem como os detalhes técnicos, número de registro do equipamento, catálogo, quantidade, nome da companhia área ou marítima, número do conhecimento de transporte e local de desembarque. O conhecimento de transporte, fatura comercial e lista de compras originais devem seguir junto à carga e ser entregues ao agente de carga, para que seja liberado no local de seu desembaraço.

19.2 - O Conhecimento de Embarque Aéreo - AWB ou Conhecimento de Embarque Marítimo - B/L deverá ser consignado ao HECI, Rua Anacleto Ramos nº. 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES.

19.3 - O embarque deverá ser realizado em aeronave ou navio de bandeira brasileira, conforme disposto no Decreto-Lei nº. 666/69, alterado pelo Decreto nº. 687/69, e no Decreto nº. 1.152/94.

19.4 - A companhia aérea ou marítima e/ou o agente contratado pelo exportador deverá liberar o AWB ou B/L para o HECI em até 24 (vinte e quatro) horas, após a chegada do embarque, limpo e desimpedido para o despacho aduaneiro, devendo todas as taxas inerentes estar inclusas no valor cotado para frete internacional.

19.5 - O despacho aduaneiro ficará a cargo do Despachante do HECI, que, imediatamente ao desembaraço, comunicará a empresa, por fax, devendo todas as taxas inerentes estar inclusas no valor cotado para frete internacional.

19.6 – O valor referente às despesas com o despachante do HECI é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo este negociar diretamente com o mesmo;

19.7 - A empresa se responsabilizará integralmente por quaisquer avarias, riscos, violações e eventuais problemas ocorridos durante o transporte da mercadoria até a sua efetiva entrega.

20 – DA SOLITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL Qualquer pessoa, através do e-mail contratos@heci.com.br ou fax (28) 35266119, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital de licitação, em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital para a abertura da sessão.

20.1. Os esclarecimentos e as impugnações serão respondidos e disponibilizados para todos os interessados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis do seu recebimento, através do e-mail contratos@heci.com.br e no endereço do HECI, Rua Anacleto Ramos, nº. 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES, para ciência de qualquer interessado.

20.2 - Concomitantemente ao envio do e-mail ou fax, as impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, encaminhadas ao HECI, Setor de Contabilidade e protocoladas, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital para a abertura da sessão.

21 – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

21.1 – Anexo I Termo de Referência;

21.2 – Anexo II Especificação técnica;
21.3 – Anexo III Planilha de preços;

21.4 – Anexo IV Condições de fornecimento complementares e obrigatórias para os equipamentos;

21.5 – Anexo V Carta de Solidariedade do Fabricante;

21.6 – Anexo VI Declaração comprovando a vinculação de autorizadas;

21.7 – Anexo VII Modelo de autorização do fabricante;

21.8 – Anexo VIII Declaração de identificação do agente Distribuidor/Exportação dos equipamentos;

21.9 – Anexo IX Declaração Independente de Elaboração de Proposta:

21.10 – Anexo X Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;

21.11 – Anexo XI Declaração de Licitante Brasileira;

21.12 – Anexo XII Declaração de Licitante Brasileira Representante de Empresa Estrangeira;

21.13 - Anexo XIII - Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho
21.14 – Anexo XIV Declaração de impedimento de atendimento de habilitação;

21.15 – Anexo XV Declaração de enquadramento na Lei Complementar nº 123/06;

21.16 - Anexo XVI Modelo de Procuração de Credenciamento;

21.17 – Anexo XVII Minuta de Contrato;
21.18 – Anexo XVIII Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.

22 - DA AQUISIÇÃO DO EDITAL

22.1. O presente Edital encontra-se disponibilizado para consulta física pelas empresas interessadas no Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, Rua Anacleto Ramos, nº 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES, Setor de Contabilidade. Edital poderá ser adquirido, sem qualquer custo, através do sítio: www.heci.com.br, podendo ser impresso de acordo com as instruções contidas no referido endereço eletrônico. 
23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

23.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas.

23.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.

23.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

23.5 - O resultado deste pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no site www.heci.com.br.

23.6 - O prazo de atendimento para assistência técnica no período de garantia, quando for necessário, terá UP-TIME de 97%, devendo ser observado a subcláusula quarta da Cláusula Quinta do ANEXO XVll  (minuta do contrato) deste edital.
23.7 – Todos os documentos deverão ser apresentados no anverso de folha timbrada da licitante, salvo quando procuração publica.

24 - DO FORO

24.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da Justiça Estadual Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de agosto de 2010.
Eliel Alves Moulin
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Parceria conforme os Termos do Convênio de número: 013/09, firmados entre a Secretaria de Estado de Saúde do Espírito Santo e o Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim. 

Tipo de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

Data e horário para envio das propostas: até às 09h: 30 do dia 14 de setembro de 2010.

Data e horário de divulgação das propostas e início da abertura dos envelopes:

A partir das 09h: 30 do dia 16/09/2010.

1) OBJETO

1. A presente Licitação tem por objeto adquirir, para o Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, equipamentos médico-hospitalares para uso no Setor de Radioterapia.   

2) JUSTIFICATIVA

2. A aquisição dos equipamentos médico-hospitalares, objeto deste Edital, para serem utilizados no setor supracitado, é essencial para que o HECI mantenha a eficácia e a qualidade no atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde.

3) JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

3.1 Será (ão) considerada (s) vencedora (s), desde que atendidas as especificações constantes deste Edital, a (s) empresas que apresentar (em) o menor preço unitário proposto por item para o fornecimento do objeto da licitação.

4) PAGAMENTO

4.1 O Setor de Contabilidade e Finanças do HECI efetuará o pagamento conforme descrito no item 15 do Edital. 

5) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação estão previstos no Termo de Parceria conforme os Termos do Convênio de número: 013/09, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo e o Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim. 

CIENTE.
ANEXO II

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
ITEM 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	01
	Um Acelerador Linear com Fótons de 6 MV e cinco energias de elétrons de 4 a 14MeV 

Acelerador Linear para radioterapia com energia de 6 MV de fótons e cinco Energias Nominal de Elétrons entre 4 MeV e 14 MeV, incluindo: 

1. Cinco Aplicadores para elétrons com dimensões entre 4 cm x 4 cm e 25 cm x 25 cm.

2. Console de controle digital micro processado. 

3. Sistema Klystron ou Magnetron de radiofreqüência

4. Dispositivo para irradiação TBI; 

5. Taxa de dose mínima para feixe de fotons de 80 unidades de monitor por minuto e a máxima maior e ou igual a 250 unidades de monitor por minuto a um SSD de 100 cm; 

6. Taxa mínima de dose, para todos os feixes de elétrons, menor ou igual a 400 unidades monitoras por minuto a um TSD de 95 a 100 cm em um campo de 10x10 cm2; 

7. Taxa máxima de dose, para todos os feixes de elétrons, maior ou igual a 800 unidades monitoras por minuto a um TSD de 95 a 100 cm @ um campo de 10x10 cm; 

8. Feixe de Fótons: Dmax (cm) a 1.5 +/- 0.2%  Percentual de dose para energia de 6MV de fótons de 67% +/- 2% a 10 cm para campo 10 cm x 10 cm, a 100 cm de SSD. 

9. O Acelerador Linear ofertado deverá INCLUIR softwares e hardwares para a execução de tratamentos por IMRT – Intensidade Modulada de Dose e Radiocirurgia e bem como possibilidade de Up-Grade para EPID, IGRT(com KV ou MV), RAPID ARC, VMAT OU DAO sem mudança da sua plataforma. 

10. Comando manual de movimentos de mesa e equipamento 

11. Controle local e remoto  Modo operação para radiografia portal a partir do console  Gantry com rotação de pelo menos +/- 185º em relação ao vertical, com precisão de +/-1 grau.
12. Suporte de acessórios para o colimador 

13. 4 (quatro) dispositivos de localização de paciente a laser, sendo dois laterais, um sagital, e um no teto. 

14. Sistema de colimadores multilâminas com pelo menos 80 lâminas

15. Sistema de colimadores assimétricos em pelo menos uma das faces, com rotação maior que 180º. 

16. Penumbra de campo (10x10) cm entre as curvas de 20-80% inferior a 10 mm 

17. Limite de dose em arco terapia de 0,5, ou melhor, UM/grau 

18. Precisão de sistema dosimétrico de 2% ou 1 UM. 

19. Linearidade de sistema dosimétrico de 2% ou 1UM. 

20. Distância do isocentro 100 +/- 0,5 cm 

21. Variação de isocentro menor ou igual a 1 mm. 

22. Tamanho de campos variáveis de 1 cm x 1 cm a 40 cm x 40 cm. 

23. Front pointer mecânico 

24. Sistema de verificação de alinhamento de campo luminoso e radiação dos lasers e rotação de Gantry. 

25. Sistema de display dos parâmetros do paciente de dentro da sala de tratamento 

26. 1 (um) jogo de filtros em cunha de 15º, 30º, 45º e 60º ou outro sistema de filtros que ofereça, no mínimo, estes quatro ângulos. 

27. 1 (um) conjunto de bandejas para suporte de acessórios sendo, 30 (trinta) vazadas e 30 (trinta) lisas. 

28. 1 colchão (vaccum-bag) completo tamanho adulto e 1(um) tamanho infantil completo  Mesa de tratamento com tampo de fibra de carbono e movimentação longitudinal, lateral, vertical e rotacional com leitura e comando digital local e remoto, incluindo os seguintes acessórios: Abertura central com rede; Suporte para chassis, lateral, AP/PA; Suporte de braços. Mínimo de capacidade de peso de 180 Kg. s. 

29. Sistema de fixação de paciente na mesa composto de: 01 (um) suporte para fixação de máscara base padrão; 01 (um) suporte para fixação de máscara com anguladores de 0º a 45º; 01 (um) jogo de apoio de cabeça e pescoço com várias angulações; 50 (cinqüenta) máscaras termoplásticas para cabeça e pescoço com 2,4 mm de espessura, 01 (um) aquecedor de água para máscara termoplástica com dimensão compatível com as máscaras de quadril e pelve e de cabeça e pescoço, 03 suportes para fixação de máscara para quadril e pélvis e 20 (vinte) moldes termoplásticos. 

30. Suporte de mama composto por suporte de braço, pulso e cabeça (por equipamento).  Bandeja com retículo em chumbo para simulação. 

31. Sistema de refrigeração tipo Chiller com faixa de temperatura de trabalho compatível com a máquina. 

32. 1 (um) transformador e estabilizador de rede compatível com a máquina.

33. 1 (um) par de Intercomunicador oral, de mesa, portátil, sem fio, com filtro amenizador de interferências e ruídos na linha que opere em freqüências diferentes com os de outras salas (no mínimo 4 freqüências). 

34. Câmara CCD ¼ colorido com zoom de 22x ótico e 10x digital, com monitor interno e externo de 14 “e panoramizador de uso interno”. 

35. 4 (quatro) Chassis de filme oncológico para megavoltagem. 

A LICITANTE deverá apresentar juntamente com a Proposta Comercial, relação contendo descrição, quantificação, bem como valores unitários por item e totais, do KIT de PEÇAS incluindo, hand-control, Thyratron, que acompanhará obrigatoriamente o Acelerador Linear, objeto do presente edital. Deverá indicar separadamente os preços dos componentes MAGNETRON OU KLYSTRON, CAMARA DE IONIZAÇÃO E ALVO. 

Sistema de gestão completo com pelo menos três estações, tipo Lantis, Aria, ou Mosaic ou outro similar. . Sistema de gerenciamento computadorizado para o departamento de radioterapia integrado com o sistema de planejamento de tratamento tridimensional e o acelerador linear. O sistema deverá ser composto de: 

1. Software clínico com todas as licenças necessárias para: administração e armazenamento das fichas clínicas dos pacientes e fotografia digital, base de dados, registro, prontuário, agendamento, checagem de pacientes e administração e interfaces com os softwares e hardwares do acelerador e do sistema de planejamento com capacidade de autorização do tratamento somente após a coincidência dos dados programados com os posicionados e que não permita repetição de campos já tratados. Níveis de acesso e comandos baseados em senhas de acessos e capacidade de emissão de relatórios; 

2. Deverá gerenciar o plano de tratamento desenvolvido no Sistema de Planejamento, 

3. Deverá integrar o banco de dados com o banco de dados do sistema de planejamento ofertado;

4. Um servidor de dados compatível com o sistema; 

5. Uma câmera digital para registro fotográfico do paciente; 

6. Uma impressora laser, local; 

7. No-Breaks, compatíveis com o servidor de aplicações; 

Realizar visita de Inspeção e emitir relatório atestando que as condições para Instalação estão prontas. 

Comissionamento de todos os feixes, entrada de dados no TPS e entrega para uso clinico em 20 dias úteis. Será aplicada uma penalidade de US$ 5 000,00 diários por cada dia alem do previsto salvo por culpa comprovada da instituição. 




ITEM 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	02
	Um Sistema de Planejamento com IMRT

Sistema de planejamento para teleterapia, em 3D, IMRT, com dispositivo de alimentação de imagem (scanner de filme radiográfico), interface para TC (Dicom RT) e capacidade para fornecer histograma dose volume, cálculo de dose em múltiplos pontos, algoritmo para campos irregulares, algoritmo para heterogeneidade dos tecidos, cálculo com fatores de atenuação contorno automático para reconstrução da imagem em qualquer plano, em três dimensões, capacidade de geração de radiografia reconstituída digitalmente (DRR) Incluindo: 

1. Duas estações uma na sala da física e outra na sala do medico 

2. Microcomputador; 

3. Monitor de 22” LCD flat de alta resolução 

4. Processador com velocidade superior a 2GHz 

5. Disco Rígido acima de 200 GB  Memória RAM de no mínimo 2 GB 

6. Sistema de gravação para backup 

7. Impressora colorida a jato de tinta para papel tipo A3 e A4; 

8. Mesa digitalizadora com área de digitação maior que 50x 50 cm²; 

9. No-break para todo o sistema de planejamento com autonomia superior a 30 minutos;  Teclado e Mouse compatíveis com sistema (Windows, Unix). 

10. Capacidade de armazenar no mínimo 10 planos de tratamento por paciente 

11. Cálculo de dose para, fótons e elétrons. Pontual e Volumétrica 

12. Seqüenciamento automático de campos para IMRT 

13. Fusão de imagem e simulação virtual 

14. Comissionamento de todos os feixes do Acelerador, entrada de dados no sistema de planejamento, Testes de Aceite e Comissionamento. Devera ser integrado ao CT da Instituição. 

Exportar os dados para o sistema de gerenciamento e validar o processo.


ITEM 03

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	03
	Um Sistema de Radiocirurgia com software de planejamento 

Sistema que permita radiocirurgia através de colimadores circulares com: 

1. Modulo de colimação com porta colimador especifico para o acelerador selecionado e conjunto de cones com menos 10 tamanhos a serem escolhidos numa faixa de 0,4 cm de diâmetro ou menor, até 3 cm de diâmetro. 

2. Modulo estereotático, com dois conjuntos de parafusos de fixação ambos de material que produza baixo artefato na imagem; Caixa de localização em acrílico de alto impacto marcado para dar as referencias estereotáticas em imagens tomográficas e angiográficas;  Suporte da mesa em alumínio ou material similar a se utilizado na mesa sem necessitar de modificações na mesa;

3. Sistema de planejamento com hardware que possua pelo menos um processador quadcore, memória RAM de 4GB, HD de 260 GB, Cd-rom R/W, monitor flat LCD de 22”, impressora com resolução mínima de 1280x1024 32 bits, placa de rede, sistema operacional compatível, teclado e mouse, fusão de imagens de CT, RMI e angio. 

4. Calculo de dose pontual e volumétrica, com DVH, e visões axial coronal, transversal e subtração de tecidos. 

5. Caixa de posicionamento de acrílico de alto impacto ou similar para posicionamento do paciente e obtenção do filme de localização. 

6. Sistema de QA de verificação de alinhamento mecânico e de radiação.  Comissionamento de todos os feixes do feixe de 6 MV, entrada de dados no sistema de planejamento e testes de aceite. 




ITEM 04
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	04
	Um Kit de Dosimetria e Garantia da Qualidade

1. (um) Conjunto de câmaras de ionização com pelo menos 729 detectores, software de aquisição e tratamento de dados. 

2. (um) Fantoma para IMRT de placas de 30 x 30 cm, consistindo de pelo menos 33 placas usinadas de 30 x 30 cm de várias espessuras (29 placas de 10 mm de espessura, 1 placa 5 mm de espessura, 2 placas 2mm de espessura, e 1 placa 1 mm de espessura). 

3. (uma) Bandeja para câmaras tipo Farmer PTW, placa única 300 x 300 x 20 mm para câmaras Tipo Farmer com 0.6 cm3. 

4. (um) Fantoma estacionário de água de alta precisão 30x30x30 cm3. 05 milímetros de janela de entrada para medições de feixes horizontais. Profundidade de medições de 6-264 milímetros, dependendo do tipo do detector, ajuste de profundidade contínuo, escala vernier 0,1 milímetros. 

5. (um) Adaptador para câmaras tipo Farmer para uso com fantoma de água, escala de ajuste 14-264 mm. 

6. (um) Adaptador para câmara para uso com fantoma de água estacionários. Escala de ajuste de 6-260 mm. Inclui o conjunto de espaçadores compatível com o ponto efetivo de medição das câmaras de ionizações cilíndricas. 

7. (um) Eletrômetro com pelo menos 4,5 dígitos com tensão variável para medições de dose e taxas de dose. Sistema de conexão BNT. Inclui um cabo de interface RS232, baterias recarregáveis e fio para fonte de alimentação de energia de 115/230V, 50-60 Hz. 

8. (duas) Câmaras para radioterapia totalmente protegida com parede de acrílico e eletrodo alumínio. Volume 0.6 cm3 a prova de água. Comprimento do cabo 1.3 m, sistema de conexão compatível com eletrômetro. Incluir build-up cap de acrílico. 

9. (um) Suporte para câmaras Farmer para utilização com câmaras em conjunto com o dispositivo radioativo de verificação 

10. (dois) Cabo de extensão 20 m, cabo de extensão do detector para eletrômetro, sistema de conexão compatível com eletrômetro BNT.

11. (uma) Câmara PinPoint 3D de 0.016 cm³ ou similar com parede de acrílico, para medições de dose em feixes pequenos de fótons de alta energia. Sistema de conexão compatível com eletrômetro. 

12. (um) Suporte para câmara de ionização, para ser usado com fonte de referência de Sr-90 

13. (uma) Fonte de referência de Sr 90 para câmaras dedal, com fonte radioativa de aproximadamente 30 MBq Sr-90. Inclui termômetro para verificar a temperatura do dispositivo. 

14. (um) Sistema de QA diário com pelo menos 05 câmaras de ionização para medida da dose, taxa de dose, planura, simetria e, qualidade de radiação. Sistema de armazenagem de dados em memória para download posterior para o PC. Incluir TCP/IP, USB e RS232, docking station e software. 

15. (uma) Câmara para elétrons tipo Markus ou similar com suporte para fixação no fantoma de água. Sistema de conexão compatível com eletrômetro. 

16. (um) Barômetro com precisão de no mínimo 1,0 mbar, digital, que possa medir, no mínimo, na faixa de 900 a 1030 mbar. 

17. (um) Termômetro com precisão de no máximo 0,1ºC, digital, com sonda à prova de d’água. 

18. (um) Higrômetro com precisão de umidade relativa de 1% 




ITEM 05
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	05
	Um Sistema de Dosimetria Automática de Varredura 3D 

1. Características Mínimas do hardware: 

2. Sistema Computadorizado de dosimetria tridimensional por varredura com sistema controlador de varredura micro-processado 

3. Fantoma em acrílico transparente com volume mínimo útil de varredura de 450x450x400mm 

4. Mecanismo de posicionamento 3D com precisão de 0.1mm 

5. Dispositivo para ajuste fino do nível do mecanismo de varredura. 

6. Eletrômetro de dois canais incorporado com relação igual, ou melhor, que 10 fA e polarização de -400v a +400v.

7. Três detectores à prova d água com volume igual ou menor a 0,15cc para medidas de campo e para medidas de referência e respectivos suportes sendo dois detectores para feixes de fótons, elétrons e Radiocirurgia e respectivos suportes com volume inferior a 0,1 cc.  Caixa para armazenamento e proteção; 

8. Controle manual para posicionamento; 

9. Dois cabos de controle com 20m para conexão entre o fantoma e a unidade de controle.  Dois cabos tri-axiais de baixo ruído cada para conexão entre as câmaras e o eletrômetro da unidade de controle. 

10. Dispositivo de posicionamento e elevação motorizada para o Fantoma com estrutura rígida e adequada à manipulação do equipamento, com ajuste de elevação de no mínimo 35 cm e correção de nível e rotação. 

11. Tanque de água para armazenagem com bomba dágua bidirecional e controle computadorizado de vazão para a medida direta de TMR.

12. Microcomputador PC tipo Laptop compatível Pentium 4 core duo 2.4GHz 2GB RAM em único módulo, 250GB HD, interface ethernet integrada 1/100/1GB (integrada na placa-mãe ou interface gráfica), Monitor LCD de 17”, teclado, mouse óptico, portas USB, impressora de jato de tinta A4 com interface USB, sistema operacional Windows atual.  Manual do usuário. o Características Mínimas do Software: 

13. Software de controle e análise compatíveis com Windows atual; 

14. Co-relacionamento automático entre as coordenadas de posicionamento do Gantry e do sistema de coordenadas do fantoma; 

15. Seqüências de leituras pré-definidas pelo usuário para varreduras em profundidade e perfis; 

16. Seqüências de leituras pré-definidas pelo usuário para varreduras em qualquer eixo ou direção tridimensional XYZ; 

17. Análise de leituras para feixes de fótons e elétrons; 

18. Análise automática de medidas em Profundidade dmax, D10/D20; D5, Ds; 

19. Análise automática de medidas de perfis de campos como: Largura de campo, Planura, Penumbra, Simetria, Desvio; 

20. Manipulação de leituras: Suavização de curvas e outros processos matemáticos de manipulação de dados 

21. Calibração/ conversão de medidas de ionização em dose; 

22. Definição de múltiplas varreduras para a leitura automática de um jogo completo de feixes; 

23. Cálculo e interpolação de tabelas de PDP e TPR/TMR; 

24. Programa de transferência para sistemas de Planejamento que permite a criação automática da lista de varreduras necessárias à dosimetria dos softwares que será fornecido pela empresa ganhadora. 

25. Programa de transferência para sistemas de Planejamento que gera automaticamente a conversão das leituras em arquivos no protocolo do software a ser oferecido pela empresa vencedora. 

26. O software de análise deve suportar no mínimo os protocolos: AAPM-TG51, IAEA#398. 

27. O software deve vir com pelo menos uma licença para avaliação e preparação dos dados adquiridos na dosimetria. 




ITEM 06

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	06
	Garantia adicional

1. .Garantia integral adicional de mais um ano e também de mais um ano de garantia adicional de mão de obra. Podendo ser aceita e adotada ou não


ANEXO III
PLANILHA DE PREÇOS

(em papel timbrado da empresa)

Planilha de preços para os Equipamentos a serem fornecidos de origem estrangeira.

Prezados Senhores

Examinadas as Condições do Edital e de seus anexos, Licitação nº. 001/2010, referente ao convênio 013/09 (SESA/HECI) processo nº. 4293547, a (denominação social da proponente), com sede em........., inscrita no CNPJ sob o n.º ............. e Inscrição Estadual/Municipal n.º........................., propõe:

ITEM Nº. 01
	Equipamento:
	Acelerador Linear, etc.

	Marca:
	

	Fabricante:
	

	Procedência:
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Quantidade:
	

	Preço unitário:
	

	Preço total:
	

	Tributos incidentes: (especificar)
	

	Despesas correlatas: (especificar)
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 02

	Equipamento:
	Sistema de Planejamento com IMRT

	Marca:
	

	Fabricante:
	

	Procedência:
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Quantidade:
	

	Preço unitário:
	

	Preço total:
	

	Tributos incidentes: (especificar)
	

	Despesas correlatas: (especificar)
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 03

	Equipamento:
	Sistema de Radiocirurgia com software de planejamento 

	Marca:
	

	Fabricante:
	

	Procedência:
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Quantidade:
	

	Preço unitário:
	

	Preço total:
	

	Tributos incidentes: (especificar)
	

	Despesas correlatas: (especificar)
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 04

	Equipamento:
	Kit de Dosimetria e Garantia da Qualidade

	Marca:
	

	Fabricante:
	

	Procedência:
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Quantidade:
	

	Preço unitário:
	

	Preço total:
	

	Tributos incidentes: (especificar)
	

	Despesas correlatas: (especificar)
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 05

	Equipamento:
	Um Sistema de Dosimetria Automática de Varredura 3D 

	Marca:
	

	Fabricante:
	

	Procedência:
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Quantidade:
	

	Preço unitário:
	

	Preço total:
	

	Tributos incidentes: (especificar)
	

	Despesas correlatas: (especificar)
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 06

	Equipamentos:
	Descritos nos itens de 1 a 5

	Marca:
	

	Fabricante:
	

	Procedência:
	

	Nº. do Registro no Ministério da Saúde
	

	Preço total Garantia Adicional dos equipamentos propostos:
	

	Tributos incidentes: (especificar)
	

	Despesas correlatas: (especificar)
	


Validade da proposta:

1.
Declara ter pleno conhecimento do edital, submissão às condições nele estabelecidas, tendo ciência de todas as condições e eventuais dificuldades para sua execução.

____________________________________

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

Planilha de preços para bens nacionais.

Prezados Senhores

Examinadas as Condições do Edital e de seus anexos, Licitação nº. 001/2010 – referente ao convênio 013/09 (SESA/HECI), processo nº. 4293547, a (denominação social da proponente), com sede em........., inscrita no CNPJ sob o n.º ............. e Inscrição Estadual/Municipal n.º........................., propõe:

ITEM Nº. 01

	Equipamento
	Acelerador Linear e etc..

	Valor mercadoria – FCA ou FOB
	

	Condições de pagamento
	

	Peso líquido
	

	Peso bruto
	

	Volume
	

	Embalagem
	

	País de embarque
	

	Cidade de embarque
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Código tarifário – NCM
	

	Fabricante
	Nome 

	
	Endereço

	Exportador
	Nome 

	
	Endereço

	Representante
	Nome 

	
	Endereço

	parcela nacional a ser paga no Brasil 
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

.

ITEM Nº. 02

	Equipamento
	Sistema de Planejamento com IMRT

	Valor mercadoria – FCA ou FOB
	

	Condições de pagamento
	

	Peso líquido
	

	Peso bruto
	

	Volume
	

	Embalagem
	

	País de embarque
	

	Cidade de embarque
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Código tarifário – NCM
	

	Fabricante
	Nome 

	
	Endereço

	Exportador
	Nome 

	
	Endereço

	Representante
	Nome 

	
	Endereço

	Parcela nacional a ser paga no Brasil 
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 03
	Equipamento
	Sistema de Radiocirurgia com software de planejamento 

	Lote n.º
	

	Descrição do lote (item a item)
	

	Valor mercadoria – FCA ou FOB
	

	Condições de pagamento
	

	Peso líquido
	

	Peso bruto
	

	Volume
	

	Embalagem
	

	País de embarque
	

	Cidade de embarque
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Código tarifário – NCM
	

	Fabricante
	Nome 

	
	Endereço

	Exportador
	Nome 

	
	Endereço

	Representante
	Nome 

	
	Endereço

	Parcela nacional a ser paga no Brasil 
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 04
	Equipamento
	Kit de Dosimetria e Garantia da Qualidade

	Lote n.º
	

	Descrição do lote (item a item)
	

	Valor mercadoria – FCA ou FOB
	

	Condições de pagamento
	

	Peso líquido
	

	Peso bruto
	

	Volume
	

	Embalagem
	

	País de embarque
	

	Cidade de embarque
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Código tarifário – NCM
	

	Fabricante
	Nome 

	
	Endereço

	Exportador
	Nome 

	
	Endereço

	Representante
	Nome 

	
	Endereço

	Parcela nacional a ser paga no Brasil 
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 05
	Equipamento
	Um Sistema de Dosimetria Automática de Varredura 3D 



	Descrição do item 
	

	Valor mercadoria – FCA ou FOB
	

	Condições de pagamento
	

	Peso líquido
	

	Peso bruto
	

	Volume
	

	Embalagem
	

	País de embarque
	

	Cidade de embarque
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Código tarifário – NCM
	

	Fabricante
	Nome 


	
	Endereço

	Exportador
	Nome 

	
	Endereço

	Representante
	Nome 

	
	Endereço

	Parcela nacional a ser paga no Brasil 
	


Prazo de entrega:

Prazo de instalação dos equipamentos:

Validade da proposta:

ITEM Nº. 06
	Equipamento
	Descritos nos itens de 1 a 5.

	Marca
	

	Fabricante
	

	Procedência
	

	N.º do Registro no Ministério da Saúde
	

	Preço total Garantia Adicional dos equipamentos propostos
	

	Fabricante
	Nome 

	
	Endereço

	Exportador
	Nome 

	
	Endereço

	Representante
	Nome 

	
	Endereço


Validade da proposta:

1.
Declara ter pleno conhecimento do edital, submissão às condições nele estabelecidas, tendo ciência de todas as condições e eventuais dificuldades para sua execução.

____________________________________

Nome e assinatura do representante legal da empresa com autenticação de firma 

ANEXO IV

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO COMPLEMENTAR E OBRIGATÓRIA PARA O EQUIPAMENTO
· Todos os cabos, conectores e acessórios necessários ao funcionamento do sistema completo;

· Manual (is) de operação (em Português);

· Manual (is) de manutenção com vista explodida e diagramas eletro eletrônicos de todo o equipamento (em Português);

· Na proposta deverão ser oferecidos para os técnicos e usuários do HECI: "Treinamento de operação e Treinamento de manutenção". A proposta deverá obrigatoriamente incluir o conteúdo, o tempo de duração do treinamento, o treinamento de operação será imediato após entrega e instalação e o treinamento de manutenção em no máximo 60 (sessenta) dias após entrega (Quando aplicável).

· Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca, modelo do produto cotado e catálogo original, inclusive o código alfandegário, quando se tratar de produto importado, em conformidade com as especificações do descritivo deste Edital;

· O catálogo apresentado deverá estar em conformidade com o objeto ofertado pela licitante, bem como constar às informações mínimas exigidas e outras complementares em português.

· Na proposta deverão ser detalhadas todas as características do equipamento ofertado, não podendo ser cópia ou descrição simples das especificações fornecidas pela contratante.

· Certificado de registro no Ministério da Saúde, específico do modelo proposto. 

· Para itens isentos de Registro no Ministério, é imprescindível a apresentação do comprovante de cadastro do item junto à ANVISA, assim como da dispensa de Registro.

· Certificado de Conformidade emitido por órgão certificador credenciado, inclusive de Compatibilidade Eletromagnética específico do modelo proposto (Quando aplicável).

· A empresa participante deverá fornecer carta do fabricante, comprovando que o licitante é revenda ou distribuidor autorizado, além da comprovação do fabricante de que o item ofertado encontra-se em fabricação.

· Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado, quando for o caso;

· Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, quando for o caso.

· O produto ofertado deverá possuir certificado que atesta sua qualidade, baseado em padrões e ensaios reconhecidos pelo INMETRO, IPEM, ou Órgão Similar devidamente regulamentado e reconhecido.

· Somente serão aceitos os documentos que estiverem dentro do prazo de validade determinado pelos órgãos competentes.

· A empresa deverá Possuir Representante Comercial e Assistência técnica no Brasil que permitam todas as intervenções técnicas necessárias ao restabelecimento de funcionamento do produto ofertado, e inclusive fornecer documentalmente todos os dados da mesma, como telefone de contato, e-mail, endereço e responsável técnico e comercial, a fim de contribuir com agilização de eventuais reparos. 

· Declaração de que prestará durante o período de garantia, assistência técnica dos bens ou equipamentos, inclusive manutenção preventiva programada conforme os critérios adotados pelo fabricante do produto ofertado, com data a ser definida após a montagem completa e aceite dos itens contratados e com o devido agendamento e acompanhamento dos profissionais da Contratante.

· Declaração de responsabilidade sobre o produto ofertado quanto à segurança para aplicação hospitalar, norteada por aspectos relativos ao processo de fabricação e que tenham relação direta com o uso em pacientes, independentemente da aplicação do produto, seja ele mobiliário hospitalar, artigo de apoio para uso médico, terapia, diagnóstico ou procedimentos.

· Atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato (s) da mesma natureza e porte, fornecido (s) pela(s) contratante(s), este(s) atestado(s) deverá (ao) conter necessariamente, a especificação do tipo de compra, com indicações das quantidades fornecidas e do prazo de execução, bem como outros dados característicos dos fornecimentos e sua avaliação, inclusive quanto à assistência técnica e manutenção dos equipamentos ou itens de apoio médico, durante o período da garantia. Os atestados deverão ser datados e assinados por pessoa física identificada por seu nome e cargo na entidade, bem como fornecimento de dados para eventual diligência, estando as informações sujeitas a conferências pela Comissão de Licitação desta Instituição.

· Valor previsto para contrato ANUAL de manutenção, modalidade (FULL) peças + serviços, após término do período de garantia.

· Valores atualizados dos principais insumos e acessórios do(s) produto(s) ofertados, assim como seu tempo de vida / produtividade estimada em condições normais de utilização. 

1. Garantia 

2. Garantia de 01 (um) ano total, (serviços e peças) para todo o equipamento e mão de obra de (01) um ano adicional. As manutenções preventivas deverão ser programadas fora do horário de expediente 

3. Realizar (06) manutenções preventivas no equipamento, conforme recomendação do fabricante, durante o período de garantia. 

4. Durante o período da garantia deverá ser assegurado um Up-time de 97 % de (up-time) funcionamento dos sistemas acelerador linear e planejamento de tratamento. Para cada 3% abaixo deste valor, apurado semestralmente, será concedida um mês a mais de garantia.

5. A licitante deverá especificar o preço do contrato de manutenção com peças e sem peças separadamente com valores validos pelo período de cinco anos, a ser ajustado de acordo com índices oficiais. 

6. Nos equipamentos de terceiros deverá ser fornecido um Termo de Garantia do fabricante ficando por conta e custos da Licitante a troca de qualquer equipamento defeituoso no período da garantia. 

7. No sistema de planejamento deverá ser explicitado o compromisso de up-dates de software por cinco anos e de hardware por dois anos. 

8. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor o transporte interno no hospital, a instalação, adequação, teste de aceite do equipamento em conjunto com o físico local e o Comissionamento dos feixes clínicos e todos os itens relacionados. 

9. Na proposta comercial deverá conter uma planilha de preço relativo a uma garantia integral adicional de mais um ano e também de mais um ano de garantia adicional de mão de obra. Podendo ser aceita e adotada ou não.  

1. Treinamento 

2. Treinamento local dos técnicos na operação no mínimo de 40 horas 

3. Treinamento do físico nos aspectos relativos à operação e sinais vitais do equipamento de forma a facilitar a identificação de problemas operacionais. 

4. Treinamento do Físico nos sistemas planejamento para IMRT e Radiocirurgia

5. Treinamento de um Médico e um Físico pelo período de duas semanas em Centro de Radioterapia com equipamentos similares onde se realizem as técnicas de IMRT e Radiocirurgia. 

6. Enviar um Físico e um Médico para acompanhar um caso de IMRT de próstata, um caso de IMRT de cabeça e pescoço, um caso de Radiocirurgia de uma metástase e um caso de Radiocirurgia de tumor benigno a serem previamente selecionados para execução no período de 3 dias. 

7. Deverá prover treinamento operacional para pelo menos 3 grupos de usuários, conforme agenda estabelecida pelo serviço e de no mínimo 40 horas. 

ANEXO V

CARTA DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE


Eu,.....(nome)............., representante legal da ...(nome da pessoa jurídica)......, na qualidade de fabricante dos bens oferecidos  para os itens ...(relacionar os itens correspondentes de sua fabricação)...., pela empresa.....(empresa proponente)..........., interessada em participar do Processo Licitatório em referência, declaro, sob as penas da lei, que os bens oferecidos na licitação em epígrafe apresentam garantia contra defeitos de fabricação ou vícios no material utilizado na produção do(s) equipamento(s), pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, bem como se compromete a manter esta garantia na eventualidade da proponente supracitada (na hipótese de ser declarada vencedora) se encontrar impedida de cumpri-la, observados todos os seus termos.

.....................de ...... .... de ......

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO VI

DECLARAÇÃO COMPROVANDO A VINCULAÇÃO DE AUTORIZADA(S)



A empresa ....... (nome da empresa que presta assistência técnica), CNPJ .............., situada em ........(endereço completo), declara, para os devidos fins, que está autorizada pela empresa .....(nome da licitante), sediada em ...... (endereço completo), a prestar assistência técnica de seus produtos durante e após o período de garantia.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO VII

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE



A empresa fabricante....... (nome da empresa estrangeira fabricante), com matriz situada em ........(endereço completo), declara para os devidos fins que a empresa licitante ..... (nome da licitante), sediada em ...... (endereço completo), está autorizada a oferecer produtos de sua fabricação no processo licitatório em referência.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE DISTRIBUIDOR/EXPORTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

A empresa fabricante....... (nome da empresa estrangeira que participa diretamente ou da empresa estrangeira que está sendo representada pela licitante nacional), com matriz situada em ........(endereço completo), declara para os devidos fins que a empresa licitante ..... (nome da distribuidora/exportadora), sediada em ...... (endereço completo), é seu agente distribuidor e exportador autorizado, estando, portanto autorizada a receber pagamento e dar quitação em seu nome , no que se refere ao processo licitatório em referência.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital do pregão em referência, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE LICITANTE BRASILEIRA

Declaramos que estamos em condições de prestar todos os serviços referente à Assistência Técnica, durante o período de garantia. Também estamos em condições de realizar a Instalação e montagem, treinamento operacional para a utilização do equipamento, referente ao objeto do Pregão Presencial Internacional. 
..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE LICITANTE BRASILEIRA REPRESENTANTE DE EMPRESA

ESTRANGEIRA

Declaramos que na condição de representante comercial técnico ou filial estabelecida no Brasil, estamos em condições de prestar todos os serviços referentes à Assistência Técnica, durante o período de garantia. Também estamos em condições de realizar a Instalação e montagem, treinamento operacional para a utilização do equipamento, referente ao objeto do Pregão Presencial Internacional.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO
(Conforme artigo 2º do Decreto nº. 42.911, de 06 de Março de 1998)

Eu,..........................................(nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial Internacional n° 001/2010, declaro, sob as penas da lei, (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO XIV
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE ATENDIMENTO

________________ (razão social), sediada ______________ (endereço completo), por seu representante infra-assinado, declara sob as penas da lei, que os documentos de habilitação abaixo listados, exigidos no Edital de Pregão Presencial Internacional, não possuem equivalência em seu país.

	Item do Edital de Pregão

Presencial Internacional


	Documentação exigida no Edital de Pregão

Presencial Internacional


	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


_______________ (razão social) declara, ainda, estar ciente não só da responsabilidade civil e criminal decorrentes da inveracidade das informações acima prestadas, como também das sanções administrativas e penais a que está sujeita no Brasil, caso o teor deste instrumento não seja condizente com a situação real.

 (carimbo da empresa)

..................., .......de .....................de ...............

----------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa estrangeira com autenticação de firma e consularização

ANEXO XV
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/06

____________________, inscrito no CNPJ nº. ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. _________________, DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/06, ser ___________________ (microempresa/empresa de pequeno porte).

..................., .......de .....................de ...............

Nome e assinatura do representante legal da empresa, com autenticação de firma. 
ANEXO XVI 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, situado à Rua
Anacleto Ramos, nº. 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CNPJ nº. 27.193.705/0001-29, praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de Pregão Presencial n.º 001/2010, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local, data e assinatura

AUTENTICAÇÃO DE FIRMA E CONSULARIZAÇÃO
ANEXO XVII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) ACELERADOR LINEAR E ACESSÓRIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A EMPRESA

 __________________________________

TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato vinculado a Licitação a seguir especificada, Lei nº8.666, de 21/junho/1993,  Decreto n° 5.504, de 05 de agosto de 2005, Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Instrução Normativa nº. 03/2009 -  Pregão Presencial. 
Por este instrumento particular de contrato entre as partes a seguir qualificadas:

CONTRATANTE: HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.193.705/0001-29, com sede na rua Anacleto Ramos, nº55, Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim, Es, CEP 29.308-055, por sua representação legal adiante firmada, e

CONTRATADA: ..............................................................................................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. ..................................................................., com sede na ................................................................, nº.............., no município de ........................................................, CEP .................., por sua representação legal adiante firmada ficou justo e acertado a compra, venda e instalação de um (nome do item) mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento e a instalação do equipamento (nome do objeto), conforme descrito nos anexos I, II e IV destinados ao Setor de Radioterapia do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim (HECI).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS BENS.

O objeto para a entrega do equipamento será de 120 (Cento e vinte) dias corridos, contados a partir do envio da ordem de compra (empenho), conforme as condições estabelecidas nas especificações técnicas, ANEXO II do Edital de Pregão Presencial Internacional nº. 001/2010.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Serviço de Radioterapia do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, localizado à Rua Anacleto Ramos, nº. 55, Bairros Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O equipamento deverá ser entregue devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, número de licença de importação ou documento equivalente, quando for o caso, e as demais características que os identifiquem. Deverá também ser acompanhado de 2 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos equipamentos.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Não serão aceitos equipamentos, bem como quaisquer de seus componentes, refabricados ou recondicionados;

· SUBCLÁUSULA QUARTA - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos seguintes documentos:

· Manuais (redigidos em português do Brasil): Dois jogos de manuais de Operação e dois jogos de manuais de Manutenção com a seguinte composição: do sistema, de esquemas eletro-eletrônicos e vista explodida de todo o equipamento e de acessórios.

· Certificado de Garantia do fabricante.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Os equipamentos serão instalados no prazo máximo de 50 (cinquenta) dias, contados a partir do recebimento provisório de que trata o caput da cláusula terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será recebido mediante incoterms DDU (Delivered Duty Umpaid) (descarregado), provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados na subcláusula primeira.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do funcionário do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

· Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

· Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Todas as despesas decorrentes da devolução e substituição do equipamento correrão por conta da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de instalação e operacionalização, uma vez verificados o atendimento integral das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo funcionário responsável.

CLÁUSULA QUARTA - EMBARQUE E TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO

As empresas deveram notificar ao Sr Rafael Siqueira Cavalieri, representante da MEDLOG CONSULTORIA E LOGÍSTICA ADUANEIRA LTDA ME, empresa responsável pelo serviço despachante aduaneiro do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, após o recebimento do empenho, através dos telefones nº 055 xx 27 9258-2753 ou 9292-5556, devendo enviar a proforma invoice para solicitação de licenciamento de importação, bem como os detalhes técnicos, número de registro do equipamento, catálogo, quantidade, nome da companhia área ou marítima, número do conhecimento de transporte e local de desembarque. Os conhecimentos de transporte, fatura comercial e lista de compras originais devem seguir junto a carga e entregues ao agente de carga, para que seja liberado no local de seu desembaraço.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O AWB ou B/L deverá ser consignado ao Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, Rua Anacleto Ramos, nº 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O embarque deverá ser realizado em aeronave ou navio de bandeira brasileira, conforme disposto no Decreto-Lei nº 666/69, alterado pelo Decreto nº 687/69, e no Decreto nº 1.152/94.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A companhia aérea ou marítima e/ou o agente contratado pelo exportador deverá liberar o AWB ou B/L para o HECI, até 24 (vinte e quatro) horas, após a chegada do embarque, limpo e desimpedido para o despacho aduaneiro, devendo todas as taxas inerentes estar inclusas no valor cotado para frete internacional.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O despacho aduaneiro ficará a cargo da Empresa do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, que, imediatamente ao desembaraço, comunicará a CONTRATADA, por fax, devendo todas as taxas inerentes estar inclusas no valor cotado para frete internacional, incluindo o valor referente aos serviços do despachante.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA se responsabiliza integralmente por quaisquer avarias, riscos, violações e eventuais problemas ocorridos durante o transporte da mercadoria até a sua efetiva entrega.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO NO PERÍODO DA GARANTIA

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato com garantia total contra qualquer defeito, ou falha em operação normal, pelo prazo e condições de acordo com a sua proposta, a contar do recebimento definitivo ou na forma prevista no parágrafo quarto da cláusula terceira.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo de garantia do equipamento mínima de 12 (doze) meses para o equipamento, periféricos e acessórios, garantia adicional de 12 (doze) meses para mão de obra e 01 (um) ano para sistema Klystron ou Magnestron, tubo acelerador e guia de ondas conforme estabelecido nas especificações técnicas – ANEXO I, II e IV, contados do recebimento definitivo, respeitando o prazo maior oferecido pelo fabricante. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Durante o prazo de vigência da garantia, quando necessário, a CONTRATADA deverá prestar assistência técnica.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Todas as despesas havidas no período de garantia, decorrente da assistência técnica e se necessário substituição de peças, transporte, mão-de-obra, correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O atendimento às solicitações para a prestação de assistência técnica, quando necessário, deverá ser efetuado com UP-TIME de 97%. Para cada 1% (um) abaixo deste valor, apurados semestralmente será concedido um mês a mais de garantia.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor do presente contrato é de R$ ________ (____________) e onerará recursos orçamentários do convênio de nº 013/2009, processo nº 4293547, firmado entre o HECI e A Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Espírito Santo. 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO (MERCADO INTERNO)

O pagamento à empresa sediada no Brasil será efetuado pelo HECI no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega provisória do equipamento, mediante vista do respectivo Termo de Recebimento provisório, através de depósito em conta-corrente. O pagamento será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio (valor de venda) vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Caso a empresa tenha apresentado a proposta em moeda brasileira (REAL), inexistirá qualquer conversão ou vinculação a outra moeda. Previamente ao pagamento, será feita consulta as condições de habilitação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento ao licitante vencedor brasileiro será efetuado em moeda brasileira (REAL). O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, a vista do respectivo Termo de Recebimento Provisório do objeto ou Recibo, na forma prevista na cláusula terceira. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco indicado, após ser aferida a regularidade de habilitação. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Havendo atraso nos pagamentos, não justificável, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO (MERCADO EXTERNO)

O valor do presente contrato é de R$ ________ (____________), equivalente a US$__________(_______), à taxa comercial para venda do dia ___/___/___, de R$________(_______) e onerarão recursos orçamentários do convênio de nº 13/2009, processo nº 4293547, firmado entre o HECI e Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Espírito Santo.  

SUBCLAUSULA ÚNICA - O pagamento será efetuado através de carta de crédito confirmada e irrevogável sendo 75% à vista e 25% no deferimento da LI.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência até 00/00/20XX, quando se dá o término da garantia.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As estipulações relativas às obrigações da CONTRATADA se vinculam ao prazo acima indicado, ficando a CONTRATADA obrigada à prestação de assistência técnica no prazo da garantia dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (MERCADO INTERNO)

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:

SUBCLÁUSULA PRIMERIA - Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste contrato, relativas à assistência técnica do equipamento adquirido;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, frete, carga e descarga, despesas com o despachante, etc.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do contrato;

SUBCLÁUSULA QUARTA - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

SUBCLÁUSULA QUINTA - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;

SUBCLÁUSULA SEXTA - Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Ministrar treinamento operacional, no local da instalação, sem custo adicional para a CONTRATANTE;

SUBCLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o equipamento se apresentar qualquer irregularidade no prazo máximo de 90 (noventa) dias;

SUBCLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a instalar o equipamento, segundo os termos e especificações dos anexos, e prestar garantia pelo período mínimo descrito na Cláusula Quinta, subcláusula primeira deste contrato;

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a efetuar, após o fornecimento e a instalação do equipamento, os testes de funcionamento dos mesmos, acompanhados de representantes da CONTRATANTE. As falhas ou defeitos eventualmente encontrados deverão ser prontamente reparados ou substituídos pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE, mesmo quando o defeito não possa ser corrigido no local.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (MERCADO EXTERIOR)

Notificar o despachante o Sr. Rafael Siqueira Cavalieri, representante da MEDLOG CONSULTORIA E LOGÍSTICA ADUANEIRA LTDA ME, no mínimo em 48 (quarenta e oito) horas de antecedência ao embarque, por escrito, através dos telefones (27) 9258-2753 e 9292-5556, bem como os detalhes sobre a descrição dos bens, as quantidades, o nome da companhia aérea ou marítima, o número e a data do AWB ou B/L, o aeroporto ou porto e a data de desembarque, devendo o original da notificação ser encaminhado ao HECI, em até 30 (trinta) dias, através do serviço postal, aos cuidados do Sr. Fernando Antônio Ferreira Netto, pregoeiro do HECI. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Prestar garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses para o equipamento, periféricos e acessórios, garantia adicional de 12 (doze) meses para mão de obra e 01 (ano) anos para sistema Klystron ou Magnestron, tubo acelerador e guia de ondas conforme estabelecido nas especificações técnicas - ANEXO I, II E IV, contados do recebimento definitivo, respeitando o prazo maior oferecido pelo fabricante.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Consignar o AWB ou B/L ao HECI localizado a Rua Anacleto Ramos, nº 55, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Tomar todas as medidas para garantir que a companhia aérea ou marítima e/ou o agente contratado pelo exportador libere o AWB ou B/L para o HECI, até 24 (vinte e quatro) horas, após a chegada do embarque, limpo e desimpedido para o despacho aduaneiro, devendo todas as taxas inerentes estar inclusas no valor cotado para frete internacional.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Arcar com todas as taxas adicionais decorrentes de problemas no embarque e por quaisquer avarias, riscos, violações e eventuais problemas ocorridos durante o transporte da mercadoria até a sua efetiva entrega.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Traduzir todos os documentos que apresentar ao HECI por ocasião de alguma resposta ou comprovação devida, por tradutor público juramentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA poderá ficar impedida de licitar e contratar com o HECI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A sanção de que trata o “caput” desta cláusula será aplicada sem prejuízo das demais cominações legais e das multas previstas em lei, garantido o exercício prévio do direito de defesa, e deverá ser registrada no processo.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA (MERCADO EXTERIOR) - No caso da CONTRATADA ser uma empresa estrangeira, a punição será aplicada a sua representante no Brasil, devidamente autorizada a responder administrativa e judicialmente em nome da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA fará a devolução total do valor pago pelo HECI em favor do compromisso de entrega do objeto contratual através de depósito bancário, acrescido de multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado;

SUBCLÁUSULA QUARTA - Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular;

SUBCLÁUSULA QUINTA – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

SUBCLÁUSULA SEXTA – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

· Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;

· Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto contratual;
· A aplicação da multa de mora não impede que a Autoridade Competente rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do  CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) o Edital de Pregão Presencial Internacional nº 001/2010 e seus anexos;

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

SUCLÁUSULA SEGUNDA - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto n° 5.504, de 05 de agosto de 2005, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Instrução Normativa nº 03/2009, e subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim, Estado de Espírito Santo. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Cachoeiro de Itapemirim – ES ____________________ de  20xx

CONTRATANTE:________________________________

CONTRATADA: _________________________________

TESTEMUNHAS:

____________________________

CPF.:

CPF :____________________________

ANEXO XVIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante)

Vimos pela presente apresentar a V.Sª., nossa documentação referente à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.

Xxxxxxx, ____ de _________ de 2010.

_____________________________________

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador)







